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Enquadramento

Em que consiste?

• Atribuição de um código de 6 dígitos que conste na Lista Europeia de Resíduos (LER)

De quem é a responsabilidade?

• A atribuição dos códigos LER deverá ser feita pelos produtores de resíduos, uma vez que 

são aqueles que melhor conhecem as características dos resíduos (alínea b), n.º 2, art.º 29 do 

RGGR)

Qual o objetivo?

• Assegurar o correto encaminhamento para tratamento em operador devidamente 

licenciado para o efeito

Classificação de resíduos



Procedimento de classificação
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Resíduo (RGGR)Resíduo (RGGR)

1. Classificação de acordo com a Lista Europeia de Resíduos

Entrada Absoluta Perigosa

Caracterização do resíduo

Existe informação suficiente sobre a composição do resíduo que permita determinar se os 
resíduos apresentam alguma característica de perigosidade?Não

Determinação das características de perigosidade
O resíduo apresenta algumas das características de perigosidade de acordo com o Regulamento 

n.º 1357/2014 e o Regulamento n.º 2017/997?

Determinação da presença de POPs
É provável ou sabe-se que o resíduo contém algum dos POPs enunciados na Decisão 

2014/955/UE?

Sim
Si

m
N

ão

Entrada Absoluta Não 
Perigosa

Entrada Espelho

2. Avaliação da Perigosidade

NãoSim

Classificação LER

Classificação da Perigosidade



Procedimento de classificação
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Resíduo (RGGR)Resíduo (RGGR)

1. Classificação de acordo com a Lista Europeia de Resíduos

Entrada Absoluta Perigosa

Caracterização do resíduo

Existe informação suficiente sobre a composição do resíduo que permita determinar se os 
resíduos apresentam alguma característica de perigosidade?Não

Determinação das características de perigosidade
O resíduo apresenta algumas das características de perigosidade de acordo com o Regulamento 

n.º 1357/2014 e o Regulamento n.º 2017/997?

Determinação da presença de POPs
É provável ou sabe-se que o resíduo contém algum dos POPs enunciados na Decisão 

2014/955/UE?

Sim
Si

m
N

ão

Entrada Absoluta Não 
Perigosa

Entrada Espelho

2. Avaliação da Perigosidade

NãoSim



Lista Europeia de Resíduos (LER)



Lista Europeia de Resíduos (LER)

 Enquadramento legal

20 Capítulos

Subcapítulos

842 Entradas

Absolutas

Perigoso

Não perigoso

Espelho Perigoso Não perigoso

 Estrutura da LER

Decisão 2014/955/UE, da Comissão, de 18 de dezembro

Obrigatória e diretamente aplicável pelos EM desde 1 
de junho de 2015, data a partir da qual, a Portaria n.º 
209/2004, de 3 de março, foi tacitamente revogada

Diz respeito a uma lista harmonizada de resíduos que 
tem em consideração a origem e composição dos 
resíduos



Lista Europeia de Resíduos (LER)

01 — Resíduos da prospeção e exploração de minas e pedreiras, bem como de tratamentos físicos e químicos das matérias extraídas.

02 — Resíduos da agricultura, horticultura, aquacultura, silvicultura, caça e pesca, bem como da preparação e do processamento de produtos 
alimentares.

03 — Resíduos da transformação de madeira e do fabrico de painéis, mobiliário, pasta para papel, papel e cartão.

04 — Resíduos da indústria do couro e produtos de couro e da indústria têxtil.

05 — Resíduos da refinação de petróleo, da purificação de gás natural e do tratamento pirolítico de carvão.

06 — Resíduos de processos químicos inorgânicos.

07 — Resíduos de processos químicos orgânicos.

08 — Resíduos do fabrico, formulação, distribuição e utilização (FFDU) de revestimentos (tintas, vernizes e esmaltes vítreos), colas, vedantes e 
tintas de impressão.

09 — Resíduos da indústria fotográfica.

10 — Resíduos de processos térmicos.

11 — Resíduos de tratamentos químicos de superfície e revestimentos de metais e outros materiais; resíduos da hidrometalurgia de metais não 
ferrosos.

12 — Resíduos da moldagem e do tratamento físico e mecânico de superfície de metais e plásticos.

13 — Óleos usados e resíduos de combustíveis líquidos (exceto óleos alimentares, 05, 12 e 19).

14 — Resíduos de solventes, fluidos de refrigeração e gases propulsores orgânicos (exceto 07 e 08).

15 — Resíduos de embalagens; absorventes, panos de limpeza, materiais filtrantes e vestuário de proteção não anteriormente especificados.

16 — Resíduos não especificados em outros capítulos desta lista.

17 — Resíduos de construção e demolição (incluindo solos escavados de locais contaminados). (RCDs)

18 — Resíduos da prestação de cuidados de saúde a seres humanos ou animais e ou investigação relacionada (exceto resíduos de cozinha e 
restauração não provenientes diretamente da prestação de cuidados de saúde).

19 — Resíduos de instalações de gestão de resíduos, de estações de tratamento de águas residuais e da preparação de água para consumo 
humano e água para consumo industrial.

20 — Resíduos urbanos e equiparados (resíduos domésticos, do comércio, indústria e serviços), incluindo as frações recolhidas seletivamente.

Capítulos da LER

Resíduos 
Industriais

Resíduos Industriais

Resíduos de 
Atividades 

Transversais

Resíduos de Construção e 
Demolição

Resíduos Hospitalares

Resíduos Urbanos

Resíduos 
Agrícolas



Lista Europeia de Resíduos (LER)

Metodologia de identificação do código LER

Conhece-se a fonte geradora do resíduo?

Sim

N
ão

É possível relacionar o resíduo 
com uma determinada origem 
(indústria especifica, urbano)?

Enquadra-se num dos 
capítulos 1-12/17-20, exceto 
códigos terminados em 99?

Enquadra-se num dos 
capítulos 13-15?

Conhece-se a natureza do 
resíduo (p.e. tinta, cola, óleo, 

etc)?

N
ão

Sim

O resíduo enquadra-se numa 
tipologia mais generalista 

(p.e VFV, REEE, etc)?

Enquadra-se em algum 
código do capítulo 16?

N
ão

N
ão

Sim

Código XX XX 99 do capítulo 1-12/17-20 em 
que melhor se enquadra
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Lista Europeia de Resíduos (LER)

 Exemplos de classificação: o mesmo resíduo pode ser classificado com diferentes códigos LER, 
dependendo da origem

Origem
Doméstico

 Fertilizantes (que contêm substâncias perigosas)

02 – Resíduos da Agricultura, Horticultura…..
02 01 – Resíduos da Agricultura, horticultura, 

aquacultura, silvicultura, caça e pesca

02 01 08* - resíduos 
agroquímicos contendo substancias perigosas

02 – Resíduos da Agricultura, Horticultura…..
02 01 – Resíduos da Agricultura, horticultura, 

aquacultura, silvicultura, caça e pesca

02 01 08* - resíduos 
agroquímicos contendo substancias perigosas

Origem
Agricultura

Origem
Industrial

06– Resíduos processos químicos inorgânicos
06 10 – Resíduos do FFDU de produtos 

químicos azotados, de processos da química do azoto e 
do fabrico de fertilizantes

06 10 02* - resíduos contendo 
substâncias perigosas

06– Resíduos processos químicos inorgânicos
06 10 – Resíduos do FFDU de produtos 

químicos azotados, de processos da química do azoto e 
do fabrico de fertilizantes

06 10 02* - resíduos contendo 
substâncias perigosas

20 – Resíduos Urbanos e Equiparados
20 01 – Frações recolhidas seletivamente

20 01 19 - Pesticidas

20 – Resíduos Urbanos e Equiparados
20 01 – Frações recolhidas seletivamente

20 01 19 - Pesticidas



Lista Europeia de Resíduos (LER)

 Exemplos de classificação: o mesmo resíduo pode ser classificado com diferentes códigos LER, 
dependendo da origem

Origem
Doméstico

Medicamentos

Origem
Hospitalar

18– Resíduos da prestação de cuidados de saúde….
18 01 – Resíduos de maternidades e do 

diagnostico, tratamento ou prevenção de doenças em 
seres humanos

18 01 09 – Medicamentos não 
abrangidos em 18 01 08

18– Resíduos da prestação de cuidados de saúde….
18 01 – Resíduos de maternidades e do 

diagnostico, tratamento ou prevenção de doenças em 
seres humanos

18 01 09 – Medicamentos não 
abrangidos em 18 01 08

20 – Resíduos Urbanos e Equiparados
20 01 – Frações recolhidas seletivamente

20 01 32 - Medicamentos não 
abrangidos em 20 01 31

20 – Resíduos Urbanos e Equiparados
20 01 – Frações recolhidas seletivamente

20 01 32 - Medicamentos não 
abrangidos em 20 01 31

Origem
Industrial

07– Resíduos de processos químicos orgânicos
07 05 – Resíduos do FFDU de produtos 

farmacêuticos

07 05 14 – resíduos não 
abrangidos em 07 05 13

07– Resíduos de processos químicos orgânicos
07 05 – Resíduos do FFDU de produtos 

farmacêuticos

07 05 14 – resíduos não 
abrangidos em 07 05 13



Lista Europeia de Resíduos (LER)

 Exemplos de classificação: o mesmo resíduo pode ser classificado com o mesmo código LER, 
independentemente da origem

16 01 – Veículos em fim de vida de diferentes 
meios de transporte …

p.e: 16 01  03 – pneus usados 

16 01 – Veículos em fim de vida de diferentes 
meios de transporte …

p.e: 16 01  03 – pneus usados 

17 – Resíduos de construção e de demolição…
p.e.: 17 01 03 - ladrilhos, telhas e 

materiais cerâmicos 

17 – Resíduos de construção e de demolição…
p.e.: 17 01 03 - ladrilhos, telhas e 

materiais cerâmicos 

15 01 – Embalagens (incluindo resíduos 
urbanos e equiparados de embalagens, recolhidos 
separadamente

p.e.: 15 01 02- Embalagens de 
plástico

15 01 – Embalagens (incluindo resíduos 
urbanos e equiparados de embalagens, recolhidos 
separadamente

p.e.: 15 01 02- Embalagens de 
plástico

Origem
Doméstico

Origem
Industrial

Origem
comercial

Outras 
origens



Lista Europeia de Resíduos (LER)

 Exemplos de classificação: o mesmo resíduo pode ser classificado com o mesmo código LER, 
independentemente da origem

Origem
Doméstico

Origem
Industrial

Origem
comercial

Outras 
origens

20 – Resíduos Urbanos e Equiparados
20 01 – Frações recolhidas seletivamente

20 01 36 Equipamento Elétrico e eletrónico fora de uso, não abrangido em 20 01 21, 20 01 23 ou 20 01 35

20 – Resíduos Urbanos e Equiparados
20 01 – Frações recolhidas seletivamente

20 01 36 Equipamento Elétrico e eletrónico fora de uso, não abrangido em 20 01 21, 20 01 23 ou 20 01 35

 Impressora, Lâmpadas LED, Tinteiros  (quando semelhantes aos de uso doméstico)



Lista Europeia de Resíduos (LER)

 Exemplos de classificação: resíduos com a mesma origem podem ser classificados em diferentes capítulos 

Processo
Produtivo

Reparação
E

Manutenção

Áreas de
Apoio

03 – Resíduos do processamento da madeira …, pasta 
de papel, papel e cartão

03 03 – Resíduos da produção e transformação 
de pasta para papel, papel e cartão

p.e.: 03 03 01 – resíduos do descasque de 
medeira e de resíduos de madeira

03 – Resíduos do processamento da madeira …, pasta 
de papel, papel e cartão

03 03 – Resíduos da produção e transformação 
de pasta para papel, papel e cartão

p.e.: 03 03 01 – resíduos do descasque de 
medeira e de resíduos de madeira

13 – Óleos usados e resíduos de combustíveis
13 02 – Óleos de motores, transmissões e 

lubrificação usados
p.e.: 13 02 06* - Óleos sintéticos de 

motores, transmissões  e lubrificação

13 – Óleos usados e resíduos de combustíveis
13 02 – Óleos de motores, transmissões e 

lubrificação usados
p.e.: 13 02 06* - Óleos sintéticos de 

motores, transmissões  e lubrificação

15 – Resíduos de Embalagens; Absorventes, panos de 
limpeza, materiais filtrantes e vestuário de proteção 
sem outras especificações

15 01 – Embalagens (incluindo resíduos urbanos 
e equiparados de embalagens, recolhidos 
separadamente

p.e.: 15 01 02- Embalagens de plástico

15 – Resíduos de Embalagens; Absorventes, panos de 
limpeza, materiais filtrantes e vestuário de proteção 
sem outras especificações

15 01 – Embalagens (incluindo resíduos urbanos 
e equiparados de embalagens, recolhidos 
separadamente

p.e.: 15 01 02- Embalagens de plástico

20 – Resíduos Urbanos e Equiparados
20 01 – Frações recolhidas 

seletivamente
p.e.: 20 01 08 – Resíduos 

biodegradáveis de cozinhas e cantinas

20 – Resíduos Urbanos e Equiparados
20 01 – Frações recolhidas 

seletivamente
p.e.: 20 01 08 – Resíduos 

biodegradáveis de cozinhas e cantinas

 Indústria da Pasta de Papel



Lista Europeia de Resíduos (LER)

Alteração de código LER: Só há lugar à alteração do código Ler de um determinado resíduo
quando o mesmo é sujeito a uma operação de tratamento de resíduos, sendo neste caso reclassificados
no capítulo 19.

Exemplo:

15 01 06- misturas de 
embalagens 
15 01 06- misturas de 
embalagens 

Triagem 
(R12)

19 12 04- plástico e borracha 19 12 04- plástico e borracha 

19 12 02- metais ferrosos19 12 02- metais ferrosos

19 12 03- metais não ferrosos19 12 03- metais não ferrosos



Lista Europeia de Resíduos (LER)

Alteração de código LER: Só há lugar à alteração do código Ler de um determinado resíduo
quando o mesmo é sujeito a uma operação de tratamento de resíduos, sendo neste caso reclassificados
no capítulo 19.

Exemplo:

Mistura 
(R12)

16 01 07- metais ferrosos16 01 07- metais ferrosos

17 04 05 - ferro e aço 17 04 05 - ferro e aço 

20 01 40- metais20 01 40- metais

19 12 02- metais ferrosos19 12 02- metais ferrosos



Lista Europeia de Resíduos (LER)

Exceções à reclassificação no capítulo 19

 Desmantelamento de VFVs
Frações classificadas no 

subcapítulo 16 01

 Desmantelamento de REEEs Frações classificadas no 
subcapítulo 16 02

 Triagem negativa
Não há alteração do código LER

 Enfardamento/compactação
Não há alteração do código LER

 Mistura do mesmo LER de diferentes 
produtores Não há alteração do código LER



Lista Europeia de Resíduos (LER)

Frações classificadas sobretudo no subcapítulo 16 01Desmantelamento de VFVs

Desmantelamento 
(R12)

16 01 04*- veículos em fim de vida16 01 04*- veículos em fim de vida

16 01 03- pneus usados16 01 03- pneus usados

16 01 07*- filtros de óleo16 01 07*- filtros de óleo

16 01 22- componentes sem 
outras especificações 
(filtros de ar)

16 01 22- componentes sem 
outras especificações 
(filtros de ar)

16 06 01*- Acumuladores de 
chumbo
16 06 01*- Acumuladores de 
chumbo

… outros resíduos… outros resíduos

Exemplo:

Exceções à reclassificação no capítulo 19



Lista Europeia de Resíduos (LER)

Frações classificadas no subcapítulo 16 02Desmantelamento de REEEs

Desmantelamento 
(R12)

16 02 13*- equipamento fora de uso, 
contendo componentes perigosos (
1) não abrangidos em 16 02 09 a 16 02 
12

16 02 13*- equipamento fora de uso, 
contendo componentes perigosos (
1) não abrangidos em 16 02 09 a 16 02 
12

16 02 15* - componentes 
perigosos retirados de 
equipamento fora de uso 

16 02 15* - componentes 
perigosos retirados de 
equipamento fora de uso 

16 02 16 - componentes 
retirados de equipamento 
fora de uso não abrangidos 
em 16 02 15

16 02 16 - componentes 
retirados de equipamento 
fora de uso não abrangidos 
em 16 02 15

16 02 14- equipamento fora 
de uso não abrangido em 16 
02 09 a 16 02 13 

16 02 14- equipamento fora 
de uso não abrangido em 16 
02 09 a 16 02 13 

19 12 09- substâncias 
minerais (por exemplo 
areia, rochas) 

19 12 09- substâncias 
minerais (por exemplo 
areia, rochas) 

… outros resíduos… outros resíduos

16 02 14- equipamento fora de uso 
não abrangido em 16 02 09 a 16 02 13 
16 02 14- equipamento fora de uso 
não abrangido em 16 02 09 a 16 02 13 

Exemplo:

Exceções à reclassificação no capítulo 19



Lista Europeia de Resíduos (LER)

Não há alteração do código LER Triagem negativa

Triagem negativa 
(sem operação)

15 01 07 - embalagens de vidro 15 01 07 - embalagens de vidro 

19 12 XX - (…)19 12 XX - (…)

15 01 07 - embalagens de 
vidro 
15 01 07 - embalagens de 
vidro 

Contaminantes: 
papel/cartão, metal, 

plásticos, etc.

Exemplo:

Exceções à reclassificação no capítulo 19



Lista Europeia de Resíduos (LER)

Não há alteração do código LER Enfardamento/compactação

Apenas 
Compactação/
Enfardamento

15 01 04 - embalagens de metal 15 01 04 - embalagens de metal 

Exemplo:

15 01 04 - embalagens de metal 15 01 04 - embalagens de metal 

Exceções à reclassificação no capítulo 19



Lista Europeia de Resíduos (LER)

Não há alteração do código LERMistura do mesmo LER de diferentes produtores

Mistura mesmo LER
(sem operação)

17 01 07 - misturas de betão, tijolos, ladrilhos, telhas e 
materiais cerâmicos, não abrangidas em 17 01 06
17 01 07 - misturas de betão, tijolos, ladrilhos, telhas e 
materiais cerâmicos, não abrangidas em 17 01 06

Exemplo:

17 01 07 - misturas de betão, tijolos, ladrilhos, telhas e 
materiais cerâmicos, não abrangidas em 17 01 06
17 01 07 - misturas de betão, tijolos, ladrilhos, telhas e 
materiais cerâmicos, não abrangidas em 17 01 06

17 01 07 - misturas de betão, tijolos, ladrilhos, telhas e 
materiais cerâmicos, não abrangidas em 17 01 06
17 01 07 - misturas de betão, tijolos, ladrilhos, telhas e 
materiais cerâmicos, não abrangidas em 17 01 06

 Exceções à reclassificação no capítulo 19



Perigosidade dos Resíduos



Perigosidade dos Resíduos

Resíduo Perigoso

Um resíduo é considerado perigoso se apresentar, pelo menos uma das características de perigosidade

apresentadas no Regulamento (UE) n.º 1357/2014, da Comissão, de 18 de dezembro, e no Regulamento

(UE) 2017/997, do Conselho, de 8 de junho, os quais publicam as características que tornam os resíduos

perigosos.



Perigosidade dos Resíduos

Características de Perigosidade

HP1

HP2

HP3

HP4

HP5

HP6

HP7

HP8

HP9

HP10

HP11

HP12

HP13

HP14

HP15

Explosivo

Comburente

Inflamável

Irritante — irritação cutânea e lesões oculares

Tóxico para órgãos-alvo específicos (STOT)/ tóxico por aspiração

Toxicidade aguda

Cancerígeno

Corrosivo

Infecioso

Tóxico para a reprodução

Mutagénico

Libertação de um gás com toxicidade aguda

Sensibilizante

Ecotóxico

Resíduo suscetível de apresentar uma das características de perigosidade acima enumeradas não 
diretamente exibida pelo resíduo original

• A mesma terminologia 
utilizada no Regulamento (CE) 
n.º 1272/2008 (CLP)

• Critérios de atribuição das 
características de 
perigosidade uniformizados 
com os estabelecidos no CLP

• A mesma metodologia 
utilizada no CLP



Perigosidade dos Resíduos

Metodologia de caracterização da perigosidade

Resíduo Perigoso 
na aceção de:

HP4 Corrosivo

HP7 Cancerígeno

HP9 Mutagénico

Substância 
Cancerígena

Substância 
Corrosiva

Substância 
Mutagénica

A avaliação da perigosidade dos resíduos é feita com base na perigosidade 
individual das substâncias presentes
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1. Classificação de acordo com a Lista Europeia de Resíduos

Entrada Absoluta Perigosa

Caracterização do resíduo

Existe informação suficiente sobre a composição do resíduo que permita determinar se os 
resíduos apresentam alguma característica de perigosidade?Não

Determinação das características de perigosidade
O resíduo apresenta algumas das características de perigosidade de acordo com o Regulamento 

n.º 1357/2014 e o Regulamento n.º 2017/997?

Determinação da presença de POPs
É provável ou sabe-se que o resíduo contém algum dos POPs enunciados na Decisão 

2014/955/UE?

Sim
Si

m
N

ão

Entrada Absoluta Não 
Perigosa

Entrada Espelho

2. Avaliação da Perigosidade

NãoSim



Procedimento de classificação
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Resíduo (RGGR)Resíduo (RGGR)

1. Classificação de acordo com a Lista Europeia de Resíduos

Entrada Absoluta Perigosa

Caracterização do resíduo

Existe informação suficiente sobre a composição do resíduo que permita determinar se os 
resíduos apresentam alguma característica de perigosidade?Não

Determinação das características de perigosidade
O resíduo apresenta algumas das características de perigosidade de acordo com o Regulamento 

n.º 1357/2014 e o Regulamento n.º 2017/997?

Determinação da presença de POPs
É provável ou sabe-se que o resíduo contém algum dos POPs enunciados na Decisão 

2014/955/UE?

Sim
Si

m
N

ão

Entrada Absoluta Não 
Perigosa

Entrada Espelho

2. Avaliação da Perigosidade

NãoSim



Perigosidade dos Resíduos

Caracterização dos resíduos

Entrada EspelhoEntrada Espelho

2. Avaliação da perigosidade

Caracterização do resíduo

Identificação/Quantificação das substâncias presentes no resíduo1

 Pareceres técnicos
 Informações sobre o produto
 Bases de dados dos Estados membros
 Amostragem e análise química laboratorial

2 Análise da perigosidade individual da cada uma das substâncias 
identificadas no resíduo

 Anexo III do CLP
 C&L Inventory
 Fichas de dados de segurança

Não é possível determinar as 
substâncias presentes no resíduo

Determinação das características de 
perigosidade

Caracterização química do resíduo 
e perigosidade dos diferentes 

constituintes

Resíduo Perigoso



Procedimento de classificação
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ão
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o

Resíduo (RGGR)Resíduo (RGGR)

1. Classificação de acordo com a Lista Europeia de Resíduos

Entrada Absoluta Perigosa

Caracterização do resíduo

Existe informação suficiente sobre a composição do resíduo que permita determinar se os 
resíduos apresentam alguma característica de perigosidade?Não

Determinação das características de perigosidade
O resíduo apresenta algumas das características de perigosidade de acordo com o Regulamento 

n.º 1357/2014 e o Regulamento n.º 2017/997?

Determinação da presença de POPs
É provável ou sabe-se que o resíduo contém algum dos POPs enunciados na Decisão 

2014/955/UE?

Sim
Si

m
N

ão

Entrada Absoluta Não 
Perigosa

Entrada Espelho

2. Avaliação da Perigosidade

NãoSim



Perigosidade dos Resíduos

Determinação das características de perigosidade

Limite de 
concentração

Código(s) das 
advertências de perigo

Código(s) das classes e 
categorias de perigo

Característica

0,3 %H360
Repr. 1A

HP10: Tóxico para a 
reprodução

Repr. 1B

3,0%H361Repr. 2

Regulamento 1357/2014 e Regulamento 2017/997

Regulamento 1272/2008 (CLP)



Perigosidade dos Resíduos

Determinação das características de perigosidade

1.º • Identificação/Quantificação da concentração de 
substâncias perigosas

2.º • Caracterização da perigosidade das 
substâncias perigosas (CLP)

3.º • Comparação da concentração das substancias 
perigosas presentes com o limites de concentração 
estabelecidos

Concentração igual ou superior ao Limite 
de concentração

Concentração inferior ao Limite de 
concentração

Resíduo Perigoso* Resíduo Não Perigoso



Procedimento de classificação
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Resíduo (RGGR)Resíduo (RGGR)

1. Classificação de acordo com a Lista Europeia de Resíduos

Entrada Absoluta Perigosa

Caracterização do resíduo

Existe informação suficiente sobre a composição do resíduo que permita determinar se os 
resíduos apresentam alguma característica de perigosidade?Não

Determinação das características de perigosidade
O resíduo apresenta algumas das características de perigosidade de acordo com o Regulamento 

n.º 1357/2014 e o Regulamento n.º 2017/997?

Determinação da presença de POPs
É provável ou sabe-se que o resíduo contém algum dos POPs enunciados na Decisão 

2014/955/UE?

Sim
Si

m
N

ão

Entrada Absoluta Não 
Perigosa

Entrada Espelho

2. Avaliação da Perigosidade

NãoSim



Perigosidade dos Resíduos

Determinação da Presença de Poluentes Orgânicos Persistentes, POPs

Um resíduo é perigoso se apresentar algum POP referido na Decisão 2014/955/UE, da Comissão, 
em concentração superior ao limite de concentração definido no anexo IV do Regulamento (UE) 
n.º 2019/1021, na sua redação atual

Limite de concentraçãoSubstância

5 µg/KgPCDD/PCDF

50 mg/KgDDT (1,1,1-tricloro-2,2-bis(4-clorofenil)etano)

50 mg/KgClordano

50 mg/KgHexaclorociclo--hexanos (incluindo o lindano)

50 mg/KgDieldrina

50 mg/KgEndrina

50 mg/KgHeptacloro

50 mg/KgHexaclorobenzeno

50 mg/KgClordecona

50 mg/KgAldrina

50 mg/KgPentaclorobenzeno

50 mg/KgMirex

50 mg/KgToxafeno

50 mg/KgHexabromobifenilo

50 mg/KgBifenilos policlorados (PCBs)



Perigosidade dos Resíduos

Determinação da Presença de Poluentes Orgânicos Persistentes, POPs

Um resíduo é perigoso se apresentar algum POP referido na Decisão 2014/955/UE, da Comissão, 
em concentração superior ao limite de concentração definido no anexo IV do Regulamento (UE) 
n.º 2019/1021, na sua redação atual

Limite de concentraçãoSubstância

50 mg/KgEndossulfão

100 mg/KgHexaclorobutadieno

10 mg/KgNaftalenos policlorados

1 500 mg/KgCloroalcanos C10-C13

500 mg/Kg
(soma)

Éter tetrabromodifenílico
Éter pentabromodifenílico
Éter hexabromodifenílico
Éter heptabromodifenílico

Éter bis(pentabromofenílico) (éter decabromodifenílico; deca-BDE)
50 mg/KgÁcido perfluorooctanossulfónico e seus derivados (PFOS)

50 mg/KgDicofol
1 mg/kg (PFOA e seus sais),

40 mg/kg (soma de compostos 
afins do PFOA)

Ácido perfluoro-octanoico (PFOA) e sais e compostos afins deste ácido

1 mg/kg (PFHxS e seus sais), 
40 mg/kg (soma de compostos 

afins do PFHxS)

Ácido perfluoro-hexanossulfónico (PFHxS) e sais e compostos afins deste ácido



Classificação de Resíduos com 
destino a Aterro



Resíduos a depositar em aterro

Caso Especifico de resíduos com destino a aterro

Artigo 5.º 

Resíduos admissíveis em aterros 

1 — Só podem ser depositados em aterro os resíduos que (…): 
a) (…)
b) Respeitarem os critérios de admissão definidos para a respetiva classe de aterro.

Aterro de Resíduos Inertes Aterro de RPAterro de RNP

20



Classificação LER vs Admissão de resíduos em aterro

C
la

s
si

fi
c

aç
ão

 L
E

R
RP (xx xx xx*)

Cumpre critérios de 
admissibilidade a 

aterros de RP
Aterro de RP

Não cumpre critérios 
de admissibilidade a 

aterros de RP

Operação 
eliminação

RNP (xx xx xx)

Cumpre critérios de 
admissibilidade a 

aterros de resíduos 
inertes

Aterro de Inertes

Cumpre critérios de 
admissibilidade a 

aterros de resíduos 
RNP

Aterro de RNP

Não cumpre critérios 
de admissibilidade a 

aterros de RNP

Operação de 
eliminação

Classificação LER Avaliação da admissibilidade em aterro
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